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DECISÃO

 1. Presentes os requisitos recursais objetivos e subjetivos,  os recursos deRECEBO
 interpostos pelos Réus apelação AIRES EDUARDO BONIFACIO DE SOUZA e BRUNO SILVA
(movs. 229.1 e 230.1).SOUZA 

 1.1.  os recorrentes acima para que apresentem as razões recursais, noIntime-se
prazo legal.

2.Na sequência,  ao Ministério Público para oferecer contrarrazões, nodê-se vista
prazo legal.

3.Após,  os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com asremetam-se
cautelas de estilo e as homenagens deste juízo.

 4. Intimações e diligências necessárias.

 

Altônia, datado e assinado eletronicamente.
 

Lorany Serafim Morelato
Juíza de Direito

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

B
B

 8
JB

H
8 

4L
G

S
Q

 P
K

K
6U

PROJUDI - Processo: 0001714-19.2021.8.16.0040 - Ref. mov. 239.1 - Assinado digitalmente por Lorany Serafim Morelato:19988
13/01/2023: RECEBIDO O RECURSO SEM EFEITO SUSPENSIVO. Arq: Decisão


